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A C Ó R D Ã O 

(5ª Turma) 

GMBM/GC/mv 

 

AGRAVO DO ESPÓLIO DE PAULO ROBERTO 

CABRAL TORRES. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO AO JUÍZO DO INVENTÁRIO PARA 

DEPÓSITO DAS VERBAS RESCISÓRIAS DO 

FALECIDO. Reportando-se ao acórdão 

recorrido, verifica-se que não houve 

ofensa ao artigo 440 da CLT, nos moldes 

da alínea “c” do art. 896 da CLT, uma vez 

que este dispositivo trata, 

especificamente, da prescrição 

aplicável ao menor empregado em relação 

aos seus direitos trabalhistas, 

entendimento este já consolidado nesta 

Corte, e não à inventariante - esposa de 

empregado falecido. Do mesmo modo, 

inócua a propalada afronta ao artigo 

202, V, do CC, pois, conforme consignara 

o Regional, o ofício expedido pelo Juízo 

do Cível apenas solicitava o depósito 

das verbas rescisórias naqueles autos 

de inventário, não tendo o condão de 

interromper a prescrição porque não 

constitui em mora o devedor, em virtude 

de se tratar de inventário, matéria que 

não se sujeita ao contencioso por ser de 

jurisdição voluntária. Agravo não 

provido. AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. 

HERDEIRO MENOR SUCESSOR DE EMPREGADO 

FALECIDO. Agravo a que se dá provimento 

para examinar o agravo de instrumento em 

recurso de revista. Agravo provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 

PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR SUCESSOR DE 

EMPREGADO FALECIDO. Em razão de 

provável caracterização de violação do 
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artigo 198, I, do CC, dá-se provimento 

ao agravo de instrumento para 

determinar o prosseguimento do recurso 

de revista. Agravo de instrumento 

provido.  RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO 

PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

13.015/2014. PRESCRIÇÃO. HERDEIRO 

MENOR SUCESSOR DE EMPREGADO FALECIDO. A 

jurisprudência do TST firmou o 

entendimento de que, nas reclamações 

trabalhistas, envolvendo interesse de 

herdeiro menor em que se postulam 

direitos decorrentes do contrato de 

trabalho do empregado falecido, se 

aplica o disposto no artigo 198, I, do 

Código Civil, que estabelece a 

suspensão do prazo prescricional para 

os menores absolutamente incapazes, 

pois o preceito inserido no art. 440 da 

CLT abrange tão somente o empregado 

menor de 18 anos, não beneficiando o 

menor herdeiro de empregado falecido. 

Precedentes. Assim, considerando o 

disposto no artigo 198, I, do CC, 

segundo o qual não flui a prescrição 

contra os absolutamente incapazes de 

que trata o art. 3º do Código Civil, e 

que, por sua vez, estabelece os 

absolutamente incapazes de exercer 

pessoalmente os atos da vida civil os 

menores de dezesseis anos, a decisão 

regional, ao afastar a prescrição 

total, sob o entendimento que o prazo da 

prescrição começava a fluir a partir de 

quando as herdeiras menores 

completassem dezoito anos, em 

12.04.2010, e não dezesseis anos, 

quando poderiam, com assistência de seu 

representante legal, terem pleiteado 

seus direitos, incorreu em possível 

violação do artigo 198, I, do CC. 

Recurso de revista conhecido e provido. 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso 

de Revista com Agravo n° TST-ARR-818-03.2012.5.02.0049, em que é 
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Agravante e Recorrido ESPÓLIO DE PAULO ROBERTO CABRAL TORRES e Agravado 

e Recorrente ADVENGER ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

Trata-se de agravo interposto contra decisão 

monocrática que negou seguimento a agravo de instrumento, com fulcro no 

art. 932 do CPC. 

Na minuta de agravo, a parte argumenta com a 

viabilidade do seu agravo de instrumento. 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

 

AGRAVO DO ESPÓLIO DE PAULO ROBERTO CABRAL TORRES  

 

1 - CONHECIMENTO 

 

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do agravo. 

 

2 – MÉRITO 

 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO 

JUÍZO DO INVENTÁRIO PARA DEPÓSITO DAS VERBAS RESCISÓRIAS DO FALECIDO. 

 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

 “Trata-se de agravos de instrumento interpostos contra a d. decisão da 

Presidência do egrégio Tribunal Regional do Trabalho, por meio do qual foi 

denegado seguimento aos recursos de revista interpostos pelas partes 

recorrentes. 

O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou nos autos. 

É o breve relatório. 

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo à 

análise dos apelos. 
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A Presidência do egrégio Tribunal Regional do Trabalho, no exercício 

do juízo prévio de admissibilidade, à luz do § 1º do artigo 896 da CLT, 

denegou seguimento aos recursos de revista então interpostos, sob os 

seguintes fundamentos: 

“RECURSO DE: ESPÓLIO DE PAULO ROBERTO 

CABRAL TORRES 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 21/10/2016 - 

fl. 303; recurso apresentado em 25/10/2016 - fl. 304). 

Regular a representação processual, fl(s). 14. 

Desnecessário o preparo. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA. 

Alegação(ões): 

- violação do(a) Código Civil, artigo 202, inciso V; 

Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 440. 

Sustenta que o pedido formulado e deferido nos autos do 

inventário para que a reclamada depositasse as verbas rescisórias 

do falecido interrompeu a fluência do prazo prescricional, 

tornando-se desnecessário e injustificável o ajuizamento da 

reclamação trabalhista naquele momento. 

Pede o afastamento do reconhecimento da prescrição total 

em relação à companheira do empregado falecido, devendo ser 

dado o mesmo tratamento legal dispensado às filhas menores. 

Argumenta que o direito de ação do espólio é uno, não se 

admitindo o fracionamento feito pelo Regional. 

(...) 

Como se vê, a discussão é interpretativa, combatível nessa 

fase recursal mediante a apresentação de tese oposta, que não 

restou demonstrada, impedindo o reexame por dissenso 

jurisprudencial. E, se uma norma pode ser diversamente 

interpretada, não se pode afirmar que a adoção de exegese 

diversa daquela defendida pela parte enseja violação literal a essa 

regra, pois esta somente se configura quando se ordena 

exatamente o contrário do que o dispositivo expressamente 

estatui. Do mesmo modo, não se pode entender que determinada 

regra restou malferida se a decisão decorre do reconhecimento da 

existência, ou não, dos requisitos ensejadores da aplicação da 

norma. 

No caso dos autos, o exame do decisum não revela a 

ocorrência apta a ensejar a reapreciação com supedâneo na alínea 

"c", do artigo 896, da CLT. 
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DENEGO seguimento quanto ao tema. DENEGO 

seguimento quanto ao tema. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.” 

As partes agravantes, em suas razões recursais, assinalam, em síntese, 

terem demonstrado os pressupostos legais de admissibilidade dos recursos de 

revista, conforme disposto no artigo 896 da CLT. 

Sem razão. 

Na forma do artigo 932, III e IV, “a”, do CPC/2015, os agravos de 

instrumento não merecem seguimento, tendo em vista mostrarem-se 

manifestamente inadmissíveis. 

Isso porque as partes agravantes não lograram êxito em infirmar os 

fundamentos da d. decisão agravada, os quais, pelo seu manifesto acerto, 

adoto como razões de decidir.  

Registre-se, a propósito, que a atual jurisprudência deste colendo 

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a 

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios fundamentos 

não configura desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à 

ampla defesa (motivação per relationem). Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: Ag-AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 

19/04/2017, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 

24/04/2017; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011, Data de Julgamento: 

05/04/2017, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª 

Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-33100-34.2007.5.02.0255, Data de 

Julgamento: 29/03/2017, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª 

Turma, DEJT 31/03/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de 

Julgamento: 16/03/2016, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª 

Turma, DEJT 18/03/2016. 

Convém trazer à colação, ainda, os seguintes precedentes das duas 

Turmas do excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do 

CPC/2015: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, 

CORRUPÇÃO ATIVA E FALSIDADE DO DOCUMENTO. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONENM. 
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POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 1. Após a impetração 

do habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça, sobreveio a 

sentença condenatória dos recorrentes, confirmada em grau de apelação, o 

que prejudica a análise do pedido veiculado nestes autos. 2. A orientação 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o 

trancamento da ação penal só é possível quando estiverem comprovadas, de 

logo, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a evidente 

ausência de justa causa. Precedentes. 3. Os fundamentos adotados pelas 

instâncias de origem evidenciaram a necessidade da interceptação telefônica, 

com apoio em dados objetivos da causa. 4. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal entende que „A técnica da fundamentação per relationem, 

na qual o magistrado se utiliza de trechos de decisão anterior ou de parecer 

ministerial como razão de decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 

93, IX, da Constituição Federal‟ (RHC 116.166, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (RHC 130542 AgR / SC, 

Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:  07/10/2016, Órgão 

Julgador:  Primeira Turma, Publicação PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-228  DIVULG 25-10-2016  PUBLIC 26-10-2016) 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM „HABEAS CORPUS‟ – 

alegada falta de fundamentação do ato decisório que determinou a 

interceptação telefônica – inocorrência – decisão que se valeu da técnica de 

motivação „per relationem' – legitimidade constitucional dessa técnica de 

fundamentação – pretendido reconhecimento da ausência de indícios quanto 

à autoria do fato delituoso – controvérsia que implica exame aprofundado de 

fatos e provas – inviabilidade dessa análise na via sumaríssima do „habeas 

corpus‟ – parecer da douta procuradoria-geral da república pelo não 

provimento do agravo – recurso de agravo improvido.” (RHC 126207 

AgR/RS, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Julgamento:  06/12/2016, 

Órgão Julgador:  Segunda Turma, Publicação PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-017  DIVULG 31-01-2017  PUBLIC 01-02-2017) 

Ante o exposto, confirmada a ordem de obstaculização dos recursos de 

revista, com amparo no artigo 932, III e IV, “a”, do CPC/2015, nego 

seguimento aos agravos de instrumento.” 

No agravo de instrumento, a parte ora agravante 

apontou ofensa aos arts. 440 da CLT, e 2012, V, do Código Civil Brasileiro. 
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Sustentou, em síntese, que o pedido formulado e 

deferido nos autos do inventário para que a reclamada depositasse as 

verbas rescisórias do falecido interrompeu a fluência do prazo 

prescricional, tornando-se desnecessário e injustificável o ajuizamento 

da reclamação trabalhista naquele momento. 

Alega, assim, que o interesse de agir somente surgiu 

quando o juízo do inventário decidiu que os direitos trabalhistas 

deveriam ser buscados pelo agravante em ação própria - o que ocorreu em 

30/9/2011, deflagrando, a partir daí, o prazo prescricional. 

Requer o afastamento do reconhecimento da prescrição 

total em relação à companheira do empregado falecido, sob o argumento 

de que deve ser dado o mesmo tratamento legal dispensado às filhas 

menores, uma vez que o direito de ação do espólio é uno, não se admitindo 

o fracionamento feito pelo Regional. 

Na minuta de agravo, afirma que seu agravo de 

instrumento reúne condições de conhecimento e provimento. 

Não merece reforma a decisão agravada. 

O Tribunal Regional decidiu, quanto ao tema em exame: 

 

“2. Prescrição. 

O espólio de Paulo Roberto Cabral Torres, na pessoa da 

inventariante Marli Bertoldo de Freitas, ingressou com ação trabalhista 

em 11.04.2012, pleiteando os direitos trabalhistas elencados à fl. 09. O 

trabalhador veio a falecer em 21.02.2005 em decorrência de Cirrose 

Hepática/Hepatite Crônica Vírus C. 

Alega a parte autoral que o MM. Juízo de origem não poderia ter 

declarado a prescrição da ação devido à menoridade das herdeiras filhas do 

falecido e que inexistia interesse de agir para o ajuizamento da reclamação 

trabalhista até 30.09.2011. 

Prescrição é, por definição, a perda do direito de ação pela inércia 

continuada de seu titular por um determinado lapso de tempo. 

Ocorre que a ação foi iniciada no tempo e modo oportunos pelas 

herdeiras menores (gêmeas), mas não pela inventariante. Com efeito, 

não paira dúvida quanto ao fato de que havia direitos de menores à época da 
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extinção do contrato, sucessoras do falecido trabalhador, sendo elas: Bruna e 

Aline, gêmeas nascidas em 12.04.1992, conforme documento de folha 20. 

No caso em apreço, em face das peculiaridades afetas aos integrantes 

do pólo ativo da lide, tenho que a análise da prescrição deve considerar as 

disposições constantes do art. 7º, XXIX da Constituição Federal e os termos 

do art. 440 da CLT e art. 198, I do Código Civil. 

O inciso I do artigo 198 do Código Civil Brasileiro estabelece que não 

corre a prescrição "contra os incapazes de que trata o art. 3º" e o art. 440 da 

CLT dispõe que "Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum 

prazo de prescrição". 

À época do óbito, como visto, eram absolutamente incapazes as 

herdeiras, sendo assim suspensa a contagem do prazo da prescrição por 

ocasião do falecimento do genitor. 

Nada obstante, o prazo da prescrição, portanto, passa a fluir a 

partir dos dezoito anos, ou seja, em 12.04.2010, sendo assim, ajuizada a 

ação em 11.04.2012, tem-se que a mesma não foi fulminada pela 

prescrição em relação ao quinhão de cada herdeira menor à época do 

falecimento. 

Nem se alegue que o prazo prescricional passou a fluir quando as 

herdeiras menores completaram 16 anos, uma vez que dependiam da 

assistência de seu representante legal para pleitear seus direitos em Juízo, 

não se podendo falar em inércia das credoras, sendo que a inércia é o fato 

operante da prescrição. 

Por outro lado, não socorre à inventariante o argumento recursal 

de falta de interesse de agir. O artigo 202, V, do Código Civil, aplicado 

subsidiariamente ao direito do trabalho por força do art. 8º, parágrafo 

único, da CLT, prevê expressamente que a interrupção da prescrição 

apenas poderá ocorrer um única vez, por qualquer ato judicial que 

constitua em mora o devedor, o que não é o caso. 

Acrescente-se que o mero ofício expedido pelo MM. Juízo de 

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra, com o qual 

solicitava o depósito das verbas rescisórias naqueles autos de inventário, 

de maneira genérica, não tem o condão de interromper o prazo 

prescricional, tampouco fazer surgir interesse para ajuizamento de ação 
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trabalhista, vez que não há a identidade de pedidos, partes e causa de 

pedir em relação à reclamação ora analisada. 

Por sua vez, a habilitação no processo do trabalho está disciplinada na 

Lei 6.858/80, em seu artigo 1º, que dispõe: 

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os 

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos 

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes 

habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica 

dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei 

civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou 

arrolamento. (sem grifos no original). 

De acordo com os documentos de fls. 49/53, o autor deixou três 

dependentes, quais sejam, duas filhas menores (Bruna e Aline), além da 

inventariante (Marli). 

Neste sentido, na hipótese de eventual condenação, a apuração do 

quantum debeatur se dará pela integralidade das verbas, mas a execução 

apenas por 2/3 do total calculado, que ao final serão distribuídos em 

partes iguais às irmãs Bruna e Aline. 

Provejo parcialmente. Determino o retorno dos autos ao MM. Juízo 

de origem a fim de que prossiga com a ação nos seus regulares trâmites 

e, ao final, profira julgamento do feito como entender de direito, 

afastada apenas a hipótese de reconhecimento da prescrição total em 

relação às herdeiras Bruna e Aline. Prejudicada a análise da questão 

meritória.” (destacou-se) 

 

Reportando-se ao acórdão recorrido, verifica-se que 

não houve ofensa ao artigo 440 da CLT, nos moldes da alínea “c” do art. 

896 da CLT, uma vez que este dispositivo trata, especificamente, da 

prescrição aplicável ao menor empregado em relação aos seus direitos 

trabalhistas, entendimento este já consolidado nesta Corte, e não à 

inventariante - esposa de empregado falecido. 

Do mesmo modo, inócua a propalada afronta ao artigo 

202, V, do CC, pois, conforme consignara o Regional, o ofício expedido 

pelo Juízo do Cível apenas solicitava o depósito das verbas rescisórias 
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naqueles autos de inventário, não tendo o condão de interromper a 

prescrição porque não constitui em mora o devedor, em virtude de se tratar 

de inventário, matéria que não se sujeita ao contencioso por ser de 

jurisdição voluntária.  

Nego provimento. 

 

AGRAVO DA RECLAMADA - ADVENGER ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 

1 - CONHECIMENTO 

 

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do agravo. 

 

2 – MÉRITO 

 

PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR SUCESSOR DE EMPREGADO 

FALECIDO 

 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

 “Trata-se de agravos de instrumento interpostos contra a d. decisão da 

Presidência do egrégio Tribunal Regional do Trabalho, por meio do qual foi 

denegado seguimento aos recursos de revista interpostos pelas partes 

recorrentes. 

O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou nos autos. 

É o breve relatório. 

Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo à 

análise dos apelos. 

A Presidência do egrégio Tribunal Regional do Trabalho, no exercício 

do juízo prévio de admissibilidade, à luz do § 1º do artigo 896 da CLT, 

denegou seguimento aos recursos de revista então interpostos, sob os 

seguintes fundamentos: 

(...) 

RECURSO DE: ADVENGER ADMINISTRAÇÃO 

PARTICIPAÇ LTDA 
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 21/10/2016 - 

fl. 303; recurso apresentado em 27/10/2016 - fl. 321). 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO CIVIL / FATOS JURÍDICOS / PRESCRIÇÃO 

E DECADÊNCIA. 

Alegação(ões): 

- violação do(a) Código Civil, artigo 198, inciso I; artigo 

3º, inciso I; Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 440. 

- divergência jurisprudencial. 

Regular a representação processual, fl(s). 88. 

Satisfeito o preparo (fls. 284, 283v e 345). 

Pede a aplicação da prescrição total do direito de ação e a 

extinção do direito de ação nos termos do artigo 487, II, do CPC. 

Sustenta que a prescrição prevista no artigo 440 da CLT 

aplica-se somente ao menor empregado. No caso em tela, são 

aplicáveis os dispositivos previstos no artigo 198, I, e artigo 3º do 

CC, pois as herdeiras completaram 16 anos em 2008, momento 

em que começou fluir o prazo prescricional. 

(...) 

Como se vê, a matéria é interpretativa, combatível nessa 

fase recursal mediante apresentação de tese oposta, mas os 

arestos transcritos para essa finalidade são inservíveis a ensejar o 

reexame, 

- os de fls 323/324v, porque não atendem ao disposto na 

alínea "a" do art. 896 da CLT, porquanto oriundos Turma do C. 

TST (Orientação Jurisprudencial n° 111, da SDI-I, do C. 

Tribunal Superior do Trabalho); 

- o de fl. 324/325, porque o não abrange todos 

fundamentos adotados pelo acórdão e não aborda situação 

idêntica à definida pela v. decisão, qual seja, herdeiros maiores 

de 18 anos, com omissão de assistência do representante legal no 

período de incapacidade relativa, revelando sua inespecificidade 

para o confronto de teses (Súmula 296/TST). Oportuno 

consignar que a divergência jurisprudencial hábil a impulsionar 

o recurso de revista (CLT, art. 896, alínea "a"), há de partir de 

arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito 

ostentadas pelo caso concreto, ofereçam resultado diverso. A 

ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso 

posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na 

recomendação da Súmula nº 296 supracitada. 

Inviável, pois, o seguimento do apelo quanto ao tema pela 

alegação de existência de dissenso pretoriano, por falta de 

enquadramento dos paradigmas apresentados no permissivo 

legal (CLT, art. 896, alínea "a"). 
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Ressalte-se que, se uma norma pode ser diversamente 

interpretada, não se pode afirmar que a adoção de exegese 

diversa daquela defendida pela parte enseja violação literal a essa 

regra, pois esta somente se configura quando se ordena 

exatamente o contrário do que o dispositivo expressamente 

estatui. Do mesmo modo, não se pode entender que determinada 

regra restou malferida se a decisão decorre do reconhecimento da 

existência, ou não, dos requisitos ensejadores da aplicação da 

norma. No caso dos autos, o exame do decisum não revela a 

ocorrência apta a ensejar a reapreciação com supedâneo na alínea 

"c" do artigo 896 da CLT. 

DENEGO seguimento quanto ao tema. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.” 

As partes agravantes, em suas razões recursais, assinalam, em síntese, 

terem demonstrado os pressupostos legais de admissibilidade dos recursos de 

revista, conforme disposto no artigo 896 da CLT. 

Sem razão. 

Na forma do artigo 932, III e IV, “a”, do CPC/2015, os agravos de 

instrumento não merecem seguimento, tendo em vista mostrarem-se 

manifestamente inadmissíveis. 

Isso porque as partes agravantes não lograram êxito em infirmar os 

fundamentos da d. decisão agravada, os quais, pelo seu manifesto acerto, 

adoto como razões de decidir.  

Registre-se, a propósito, que a atual jurisprudência deste colendo 

Tribunal Superior do Trabalho tem-se orientado no sentido de que a 

confirmação jurídica e integral de decisões por seus próprios fundamentos 

não configura desrespeito ao devido processo legal, ao contraditório e à 

ampla defesa (motivação per relationem). Nesse sentido, os seguintes 

precedentes: Ag-AIRR-125-85.2014.5.20.0004, Data de Julgamento: 

19/04/2017, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 

24/04/2017; AgR-AIRR-78400-50.2010.5.17.0011, Data de Julgamento: 

05/04/2017, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª 

Turma, DEJT 11/04/2017; Ag-AIRR-33100-34.2007.5.02.0255, Data de 

Julgamento: 29/03/2017, Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, 1ª 

Turma, DEJT 31/03/2017; AIRR-2017-12.2013.5.23.0091, Data de 

Julgamento: 16/03/2016, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª 

Turma, DEJT 18/03/2016. 
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Convém trazer à colação, ainda, os seguintes precedentes das duas 

Turmas do excelso Supremo Tribunal Federal, julgados após a vigência do 

CPC/2015: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, 

CORRUPÇÃO ATIVA E FALSIDADE DO DOCUMENTO. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INTERCEPTAÇÃO 

TELEFÔNICA. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONENM. 

POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. 1. Após a impetração 

do habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça, sobreveio a 

sentença condenatória dos recorrentes, confirmada em grau de apelação, o 

que prejudica a análise do pedido veiculado nestes autos. 2. A orientação 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o 

trancamento da ação penal só é possível quando estiverem comprovadas, de 

logo, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a evidente 

ausência de justa causa. Precedentes. 3. Os fundamentos adotados pelas 

instâncias de origem evidenciaram a necessidade da interceptação telefônica, 

com apoio em dados objetivos da causa. 4. A jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal entende que „A técnica da fundamentação per relationem, 

na qual o magistrado se utiliza de trechos de decisão anterior ou de parecer 

ministerial como razão de decidir, não configura ofensa ao disposto no art. 

93, IX, da Constituição Federal‟ (RHC 116.166, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (RHC 130542 AgR / SC, 

Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento:  07/10/2016, Órgão 

Julgador:  Primeira Turma, Publicação PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-228  DIVULG 25-10-2016  PUBLIC 26-10-2016) 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM „HABEAS CORPUS‟ – 

alegada falta de fundamentação do ato decisório que determinou a 

interceptação telefônica – inocorrência – decisão que se valeu da técnica de 

motivação „per relationem' – legitimidade constitucional dessa técnica de 

fundamentação – pretendido reconhecimento da ausência de indícios quanto 

à autoria do fato delituoso – controvérsia que implica exame aprofundado de 

fatos e provas – inviabilidade dessa análise na via sumaríssima do „habeas 

corpus‟ – parecer da douta procuradoria-geral da república pelo não 

provimento do agravo – recurso de agravo improvido.” (RHC 126207 
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AgR/RS, Relator: Min. CELSO DE MELLO, Julgamento:  06/12/2016, 

Órgão Julgador:  Segunda Turma, Publicação PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-017  DIVULG 31-01-2017  PUBLIC 01-02-2017) 

Ante o exposto, confirmada a ordem de obstaculização dos recursos de 

revista, com amparo no artigo 932, III e IV, “a”, do CPC/2015, nego 

seguimento aos agravos de instrumento.” 

 

No agravo de instrumento, a parte ora agravante 

apontou ofensa aos arts. 440 da CLT, 198, inciso I, c/c com o art. 3º, 

inciso I, ambos do Código Civil Brasileiro, e dissenso pretoriano. 

Sustentou, em síntese, a prescrição nuclear quando as 

menores completaram 16 anos, aduzindo que ao herdeiro menor se aplica 

as regras previstas no art. 198, inciso I, c/c com o art. 3º, inciso I, 

ambos do Código Civil Brasileiro, e não as do art. 440 da CLT, pois, no 

caso em tela, elas não eram trabalhadoras e sim herdeiras do empregado. 

Na minuta de agravo, afirma que seu agravo de 

instrumento reúne condições de conhecimento e provimento. 

Não merece reforma a decisão agravada. 

O Tribunal Regional decidiu, quanto ao tema em exame: 

 

“2. Prescrição. 

O espólio de Paulo Roberto Cabral Torres, na pessoa da 

inventariante Marli Bertoldo de Freitas, ingressou com ação trabalhista 

em 11.04.2012, pleiteando os direitos trabalhistas elencados à fl. 09. O 

trabalhador veio a falecer em 21.02.2005 em decorrência de Cirrose 

Hepática/Hepatite Crônica Vírus C. 

Alega a parte autoral que o MM. Juízo de origem não poderia ter 

declarado a prescrição da ação devido à menoridade das herdeiras filhas do 

falecido e que inexistia interesse de agir para o ajuizamento da reclamação 

trabalhista até 30.09.2011. 

Prescrição é, por definição, a perda do direito de ação pela inércia 

continuada de seu titular por um determinado lapso de tempo. 

Ocorre que a ação foi iniciada no tempo e modo oportunos pelas 

herdeiras menores (gêmeas), mas não pela inventariante. Com efeito, 

não paira dúvida quanto ao fato de que havia direitos de menores à 
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época da extinção do contrato, sucessoras do falecido trabalhador, 

sendo elas: Bruna e Aline, gêmeas nascidas em 12.04.1992, conforme 

documento de folha 20. 

No caso em apreço, em face das peculiaridades afetas aos 

integrantes do pólo ativo da lide, tenho que a análise da prescrição deve 

considerar as disposições constantes do art. 7º, XXIX da Constituição 

Federal e os termos do art. 440 da CLT e art. 198, I do Código Civil. 

O inciso I do artigo 198 do Código Civil Brasileiro estabelece que não 

corre a prescrição "contra os incapazes de que trata o art. 3º" e o art. 440 da 

CLT dispõe que "Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum 

prazo de prescrição". 

À época do óbito, como visto, eram absolutamente incapazes as 

herdeiras, sendo assim suspensa a contagem do prazo da prescrição por 

ocasião do falecimento do genitor. 

Nada obstante, o prazo da prescrição, portanto, passa a fluir a 

partir dos dezoito anos, ou seja, em 12.04.2010, sendo assim, ajuizada a 

ação em 11.04.2012, tem-se que a mesma não foi fulminada pela 

prescrição em relação ao quinhão de cada herdeira menor à época do 

falecimento. 

Nem se alegue que o prazo prescricional passou a fluir quando as 

herdeiras menores completaram 16 anos, uma vez que dependiam da 

assistência de seu representante legal para pleitear seus direitos em 

Juízo, não se podendo falar em inércia das credoras, sendo que a inércia 

é o fato operante da prescrição. 

Por outro lado, não socorre à inventariante o argumento recursal de 

falta de interesse de agir. O artigo 202, V, do Código Civil, aplicado 

subsidiariamente ao direito do trabalho por força do art. 8º, parágrafo único, 

da CLT, prevê expressamente que a interrupção da prescrição apenas poderá 

ocorrer um única vez, por qualquer ato judicial que constitua em mora o 

devedor, o que não é o caso. 

Acrescente-se que o mero ofício expedido pelo MM. Juízo de Direito 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Taboão da Serra, com o qual solicitava o 

depósito das verbas rescisórias naqueles autos de inventário, de maneira 

genérica, não tem o condão de interromper o prazo prescricional, tampouco 

fazer surgir interesse para ajuizamento de ação trabalhista, vez que não há a 
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identidade de pedidos, partes e causa de pedir em relação à reclamação ora 

analisada. 

Por sua vez, a habilitação no processo do trabalho está disciplinada na 

Lei 6.858/80, em seu artigo 1º, que dispõe: 

Art. 1º - Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e os 

montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos 

respectivos titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes 

habilitados perante a Previdência Social ou na forma da legislação específica 

dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei 

civil, indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou 

arrolamento. (sem grifos no original). 

De acordo com os documentos de fls. 49/53, o autor deixou três 

dependentes, quais sejam, duas filhas menores (Bruna e Aline), além da 

inventariante (Marli). 

Neste sentido, na hipótese de eventual condenação, a apuração do 

quantum debeatur se dará pela integralidade das verbas, mas a execução 

apenas por 2/3 do total calculado, que ao final serão distribuídos em partes 

iguais às irmãs Bruna e Aline. 

Provejo parcialmente. Determino o retorno dos autos ao MM. Juízo 

de origem a fim de que prossiga com a ação nos seus regulares trâmites 

e, ao final, profira julgamento do feito como entender de direito, 

afastada apenas a hipótese de reconhecimento da prescrição total em 

relação às herdeiras Bruna e Aline. Prejudicada a análise da questão 

meritória.” (destacou-se) 

 

O Regional, ao concluir que não houve prescrição 

relativa ao quinhão de cada herdeira menor à época do falecimento do 

empregado, registrou que elas eram absolutamente incapazes e dependiam 

da assistência de seu representante legal para pleitear seus direitos 

em Juízo.  

A jurisprudência do TST firmou o entendimento de que, 

nas reclamações trabalhistas, envolvendo interesse de herdeiro menor em 

que se postulam direitos decorrentes do contrato de trabalho do empregado 

falecido, se aplica o disposto no artigo 198, I, do Código Civil, que 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
2
9
1
9
4
9
9
B
6
1
E
7
7
5
E
.



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.17 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-ARR-818-03.2012.5.02.0049 

 

Firmado por assinatura digital em 02/10/2019 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

estabelece a suspensão do prazo prescricional para os menores 

absolutamente incapazes, pois o preceito inserido no art. 440 da CLT 

abrange tão somente o empregado menor de 18 anos, não beneficiando o menor 

herdeiro de empregado falecido. 

Com efeito, dispõe o artigo 198, I, do CC que “não corre 

a prescrição contra os incapazes de que trata o art. 3º”, sendo que art. 3º do CC considera 

“os absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 

(dezesseis) anos”.    

Analisando a hipótese dos autos, constata-se que as 

herdeiras menores completaram 16 (dezesseis) anos em 12/04/2008 e a 

reclamação trabalhista foi ajuizada em 11/04/2012, ou seja, fora do prazo 

prescricional bienal do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SDI-I e de 

Turmas desta Corte: 

 

   RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI N° 11.496/2007. 

MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 

INTERESSE DE MENOR. OBRIGATORIEDADE. A decisão ora 

embargada foi publicada na vigência da Lei nº 11.496/2007, que emprestou 

nova redação ao artigo 894 da Consolidação das Leis do Trabalho, no sentido 

de que o recurso de embargos só se viabiliza se demonstrada divergência 

entre arestos de Turmas desta Colenda Corte, ou entre arestos de Turmas e da 

SBDI1. Assim sendo, afigura-se imprópria a invocação de ofensa aos artigos 

82, inciso I, 83, inciso I, 84 e 246 do Código de Processo Civil e 112 da Lei 

Complementar nº 75/89. De outra parte, o único aresto colacionado pela 

reclamada carece da especificidade almejada, atraindo o óbice da 

Súmula/TST nº 296, item I. Recurso de embargos não conhecido. 

PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR. O prazo prescricional, que teria o 

seu curso iniciado com a extinção do contrato de trabalho em decorrência do 

falecimento do empregado, tem sua contagem impedida em relação aos 

herdeiros absolutamente incapazes, a teor do que dispõe o inciso I do artigo 

169 do Código Civil de 1916 (atual artigo 198, inciso I, do Código Civil de 

2002). Precedentes desta SBDI1. Recurso de embargos conhecido e 

desprovido. (E-ED-RR - 41200-91.2004.5.17.0181 , Relator Ministro: 
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Renato de Lacerda Paiva, Data de Julgamento: 03/11/2011, Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: 11/11/2011) 

 

 RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 13.015/2014. PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR 

SUCESSOR DO EMPREGADO FALECIDO. INCIDÊNCIA DO ART. 

198, I, DO CÓDIGO CIVIL EM DETRIMENTO DO 440 DA CLT. 

Prevalece na jurisprudência desta Corte Superior o entendimento de que, nas 

demandas trabalhistas envolvendo interesse de herdeiro menor em que se 

postulam direitos decorrentes do contrato de trabalho do empregado 

falecido, aplica-se o disposto no artigo 198, I, do Código Civil, que 

determina a suspensão do prazo prescricional para os menores absolutamente 

incapazes, ou seja, para os menores de 16 anos. Precedentes. Recurso de 

revista de que não se conhece. (RR - 199-31.2011.5.12.0049 Data de 

Julgamento: 12/12/2018, Relator Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018) 

 

RECURSO DE REVISTA DA RADIANTE ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR 

SUCESSOR DE EMPREGADO FALECIDO. INCIDÊNCIA DO ART. 

198, I, DO CÓDIGO CIVIL EM DETRIMENTO DO ART. 440 DA CLT. O 

art. 440 da CLT, por estar inserido no capítulo da CLT dedicado à proteção 

do trabalho do menor, aplica-se apenas ao empregado menor, não 

beneficiando o menor herdeiro de empregado falecido. A este aplica-se, por 

força do art. 8º, parágrafo único, da CLT, o art. 198, I, do Código Civil, 

segundo o qual não corre a prescrição contra os menores de dezesseis anos 

(absolutamente incapazes). Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 

1337-68.2010.5.09.0011 Data de Julgamento: 21/11/2018, Relator Ministro: 

Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

23/11/2018) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFERENÇAS DE 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 297/TST. RECLAMANTES 

ABSOLUTAMNETE INCAPAZES. INÍCIO DA CONTAGEM DO 
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PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 198, I, DO CCB. Os embargantes 

alegam que esta C. Turma "deixou de observar que, no caso concreto, a 

pretensão dos Reclamantes não se restringe ao pagamento de diferenças de 

complementação de pensão". De fato, o acórdão embargado silenciou-se 

quanto à contagem do prazo prescricional quanto aos demais pedidos dos 

autores. Diante disso, devem ser providos os embargos declaratórios dos 

reclamantes para, conferindo-lhes efeito modificativo, consignar que a 

contagem do prazo prescricional das demais parcelas, diversas às diferenças 

de complementação de pensão, só se inicia após a data em que todos os 

herdeiros do de cujus completarem 16 anos de idade. Embargos de 

declaração conhecidos e providos para, sanando omissão, imprimir efeito 

modificativo ao julgado. (ED-ARR - 1137-87.2011.5.04.0812 Data de 

Julgamento: 20/06/2018, Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra 

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 22/06/2018)   

 

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR. 

ART. 198, I, DO CÓDIGO CIVIL 1. A legislação trabalhista em vigor não 

dispõe de norma específica que regule a causa de impedimento da prescrição 

aplicável ao herdeiro menor de empregado falecido, já que o art. 440 da CLT 

cuida apenas de proteger o menor trabalhador. 2. Portanto, na esteira do que 

permite o art. 8º da CLT, é subsidiariamente aplicável o art. 198, I, do Código 

Civil, segundo o qual não flui a prescrição contra os menores de 16 

(dezesseis) anos. Trata-se de causa impeditiva do fluxo da prescrição. 3. 

Assim que o herdeiro completa 16 (dezesseis) anos, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional. 4. Caso em que o herdeiro menor completou 16 

(dezesseis) anos em 22/2/2010 e a reclamação trabalhista foi ajuizada em 

8/1/2013. Extrapolou-se, assim, o prazo prescricional bienal do art. 7º, 

XXIX, da Constituição Federal. 5. Recurso de revista do Reclamante de que 

se conhece, por dissenso jurisprudencial, e a que se nega provimento. (RR - 

5-15.2013.5.03.0048 , Relator Ministro: João Oreste Dalazen, Data de 

Julgamento: 02/08/2017, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/08/2017) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO ESPÓLIO 

PRESCRIÇÃO. HERANÇA. DIREITOS TRABALHISTAS. HERDEIRO 

MENOR DE 16 ANOS. INTERRUPÇÃO DA CONTAGEM DO PRAZO 
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PRESCRICIONAL. Demonstrada a violação do artigo 198, I, do Código 

Civil, dá-se provimento ao agravo de instrumento a fim de determinar o 

processamento do recurso de revista. RECURSOS DE REVISTA 

INTERPOSTOS PELO ESPÓLIO E PELA PROCURADORA REGIONAL 

DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO PRESCRIÇÃO. HERANÇA. DIREITOS 

TRABALHISTAS. HERDEIRO MENOR DE 16 ANOS. INTERRUPÇÃO 

DA CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. MATÉRIA COMUM. 

EXAME CONJUNTO. É perfeitamente aplicável ao Direito do Trabalho o 

disposto no artigo 198, I, do Código Civil, em razão da lacuna na legislação 

trabalhista, além de ser compatível com seus princípios. Desse modo, não 

corre a prescrição contra interesses dos menores de 16 anos, herdeiros de 

ex-empregado, na busca de direitos trabalhistas, como no presente caso. 

Considerando que, na data do falecimento do ex-empregado, em 2005, suas 

filhas contavam apenas cinco anos de idade, não há falar sequer em 

contagem do prazo prescricional, porquanto ajuizada a presente ação em 

2007, antes de suas filhas completarem a idade de 16 anos. Precedentes. 

Recursos de revista conhecidos e providos. (RR - 253600-65.2007.5.02.0085 

, Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 23/08/2017, 1ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 25/08/2017) 

 

    A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. PRAZO PRESCRICIONAL CONTRA O 

HERDEIRO MENOR. Ante a demonstração de possível violação do art. 7º, 

XXIX, da CF, merece processamento o recurso de revista. Agravo de 

instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO PELA RECLAMADA. INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS E MATERIAIS. PRAZO PRESCRICIONAL CONTRA O 

HERDEIRO MENOR. Segundo o Regional, à época da extinção do pacto 

laboral, 12/9/1999, falecimento do ex-empregado, o autor tinha apenas 4 

anos de idade, razão pela qual concluiu, com base no artigo 440 da CLT, que 

contra ele não correu prescrição até completar 18 anos. Ressaltou aquela 

Corte de origem: "meu entendimento é no sentido de que a norma celetista 

mencionada se aplica tanto aos trabalhadores menores, quanto aos herdeiros 

menores". Nesse contexto, concluiu que não está prescrita a pretensão de 
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indenização por danos morais e materiais porque não transcorreram mais de 

2 anos entre a data em que o reclamante completou 18 anos (3/8/2013) e o 

ajuizamento da reclamação (8/9/2014). Ocorre que a jurisprudência desta 

Corte é a de que a pretensão de indenização formulada com base em direito 

próprio dos sucessores do empregado falecido é regida pelo Código Civil, 

artigo 198, I, c/c 3º do CC, sendo, pois inaplicável o disposto no art. 440 da 

CLT na medida em que trata da prescrição aplicável ao menor empregado em 

relação aos seus direitos trabalhistas. Com efeito, nos termos dos referidos 

dispositivos civilistas, apenas não corre prazo prescricional contra o herdeiro 

menor absolutamente incapaz. Diante do exposto, considerando que o 

ex-empregado faleceu em decorrência do acidente do trabalho em 12/9/1999, 

quando o reclamante contava com 4 anos de idade, a fluência desse prazo 

iniciou-se apenas em 3/8/2011, quando completou 16 anos, momento em que 

passou a ser considerado menor relativamente capaz nos termos do artigo 4º 

do CC, ou seja, não mais abrangido pela suspensão da prescrição prevista no 

inciso I do artigo 198 do Código Civil. Logo, iniciada a contagem do prazo 

prescricional em 3/8/2011, restou consumada a prescrição bienal em 

4/8/2013, sendo certo que a demanda somente foi ajuizada em 8/9/2014. 

Recurso de revista conhecido e provido. C) AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. 

Tendo em vista o provimento do recurso de revista da reclamada em relação 

à prescrição total da pretensão com extinção do feito, com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/15, resta prejudicado o exame do 

agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo reclamante. 

(ARR - 390-08.2014.5.04.0821 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 

Data de Julgamento: 30/11/2016, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

02/12/2016)   

 

"RECURSO DE REVISTA 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL POR NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decidido o mérito a favor da parte a 

quem aproveitaria a declaração de nulidade, deixa-se de apreciar a preliminar 

de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, conforme o art. 249, § 

2.º, do CPC. 2 - PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. AÇÃO AJUIZADA PELO 

ESPÓLIO DO TRABALHADOR FALECIDO, REPRESENTADO PELA 
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HERDEIRA MENOR. APLICAÇÃO DO ART. 198, I, DO CÓDIGO 

CIVIL. 2.1. A legislação trabalhista em vigor não possui norma específica 

que regule a prescrição aplicável ao herdeiro menor de empregado falecido. 

O art. 440 da CLT, que veda o curso da prescrição contra menores de 18 

anos, não pode ser aplicado em casos como o dos autos, porquanto extensível 

apenas ao menor trabalhador. 2.2. Por essa razão, incidem à espécie as 

normas do direito comum, nos moldes do art. 8.º da CLT, mais 

especificamente a previsão contida no art. 198, I, do Código Civil, que 

impede a fluência da prescrição contra os absolutamente incapazes, entre os 

quais se encontra o menor de 16 anos. 2.3. Logo, considerando que à época 

do ajuizamento da ação a representante do espólio autor era menor impúbere, 

não há como reconhecer a incidência da prescrição. Recurso de revista 

conhecido e provido." (RR-196200-02.2009.5.15.0008 , Relatora Ministra: 

Delaíde Miranda Arantes, 7ª Turma, DeJT 21/3/2014) 

 

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO. 

TRABALHADOR FALECIDO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

PROPOSTA PELO ESPÓLIO. HERDEIROS MENORES. PRESCRIÇÃO. 

O caso dos autos trata de reclamação trabalhista proposta pelos sucessores de 

empregado maior falecido, composta de quatro herdeiros (2 maiores de 

idade, 1 menor relativamente incapaz e 1 menor absolutamente incapaz à 

época da extinção contratual), que postulam direitos trabalhistas 

pertencentes ao empregado falecido. No direito do trabalho, não há norma 

específica que regule essa situação, no tocante à regra prescricional aplicável 

aos herdeiros menores da sucessão de trabalhador maior falecido. Portanto, 

por força do art. 8º da CLT, é subsidiariamente aplicável ao caso o art. 198, I, 

do Código Civil de 2002 (que estabelece que não corre a prescrição contra os 

absolutamente incapazes), regra que se aplica à herdeira menor 

absolutamente incapaz que integra o espólio do trabalhador falecido. Já a 

herdeira menor relativamente incapaz está sujeita aos prazos prescricionais 

contidos no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Ao contrário do que 

decidiu o Tribunal Regional, a regra do art. 440 da CLT (segundo a qual não 

corre nenhum prazo de prescrição contra menores de idade) aplica-se apenas 

ao trabalhador menor que postula direitos próprios, o que não é o caso dos 

autos. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial 
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provimento." (RR 26800-05.2009.5.04.0102, Relator Ministro Fernando 

Eizo Ono, 4ª Turma, DeJT 31/5/2013) 

 

    PRESCRIÇÃO. OS FILHOS DO TRABALHADOR FALECIDO 

ERAM MENORES NA ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO A ESSES HERDEIROS. O Regional 

adotou o entendimento de que inexiste prescrição a ser declarada com 

relação aos filhos do de cujus, pois a ação foi proposta em 11/04/2008, e os 

filhos nasceram nos anos de 1992, 1997 e 2002, com fundamento no artigo 

440 da CLT, que prevê não correr nenhum prazo prescricional contra os 

menores de 18 anos. Apesar de a hipótese não se referir à menor empregado 

de que trata o citado dispositivo, a prescrição também não flui para os 

herdeiros menores do trabalhador falecido, consoante o disposto no artigo 

198, inciso I, do Código Civil, aplicado subsidiariamente ao Direito do 

Trabalho. Recurso de Revista conhecido e desprovido (TST - RR - 

1360-34.2010.5.04.0017 , Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª 

Turma, Publicado no DEJT de 29/11/2013).      

 

    RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA BS COLWAY 

PNEUS LTDA. 1. ACIDENTE DE TRABALHO. ÓBITO. PRESCRIÇÃO. 

HERDEIRA. RECLAMANTE. MENOR IMPÚBERE. 2. DONO DA 

OBRA. ATIVIDADE-FIM. NÃO CONFIGURAÇÃO. Esta Corte pacificou 

o entendimento de que não flui prazo prescricional contra o herdeiro menor, 

suspendendo-se o marco inicial da prescrição até que o menor se torne 

absolutamente capaz, consoante se depreende do art. 198, I, do Código Civil 

de 2002. Trata-se de norma protetiva dos sucessores do trabalhador falecido. 

É que, ao se considerar a morte do obreiro como baliza inicial da lâmina 

prescricional, sem suspender esse prazo para os sucessores menores 

impúberes, o próprio direito de ação padeceria, em função da ausência de 

uma das condições da ação (legitimidade ad processum), que só se 

complementará com a aquisição da capacidade absoluta no futuro, em regra, 

com a maioridade civil. Por certo que se garante ao incapaz o exercício do 

direito de ação a qualquer tempo, antes, inclusive, da data em que o menor 

completará a maioridade (legitimidade ad causam), tendo a representante 

legal, no caso, a mãe, legitimidade para tanto. Todavia, o que se pretende 
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aqui não é resguardar a representação, mas o direito de pleitear eventuais 

verbas trabalhistas a partir do momento em que os sucessores tenham plena 

capacidade jurídica para tanto. Precedente desta Corte. Recurso de Revista 

não conhecido, nos temas (TST - AIRR e RR - 109600-79.2007.5.09.0245 , 

Relator Ministro: Mauricio Godinho Delgado, Data de Julgamento: 

18/06/2014, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 01/07/2014).      

 

    RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. 

PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR. I. A jurisprudência desta Corte 

Superior está sedimentada no sentido de que, por aplicação subsidiária do art. 

198, I, do Código Civil ao Direito do Trabalho, não corre a prescrição contra 

os herdeiros menores absolutamente incapazes. Precedentes. II. Recurso de 

Revista de que não se conhece (TST - RR - 197600-04.2009.5.07.0031 , 

Relator Ministro: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento: 03/09/2014, 4ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 12/09/2014).      

 

    RECURSO DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA - 

CEEE. 1. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. A pretensão com vistas ao reconhecimento do vínculo 

de emprego não se encontra fulminada pela prescrição, pois, nos termos do 

artigo 11, § 1º, da CLT, as pretensões de natureza declaratória são 

imprescritíveis. Precedentes. Por outro lado, prevalece nesta Corte o 

entendimento de que, nos termos do artigo 198 do CC, não corre prazo 

prescricional contra herdeiro menor enquanto encontrar-se na condição de 

absolutamente incapaz, ou seja, não corre a prescrição contra os menores de 

16 (dezesseis) anos. Precedentes. In casu, o empregado aposentou-se em 

01/05/1996, faleceu em 17/11/1996; época em que sua filha menor contava 

com 03 anos de idade; a presente ação foi ajuizada em 13/12/2010, quando a 

menor estava com 17 anos de idade. Assim, no momento do ajuizamento da 

ação, um de seus herdeiros era relativamente incapaz, ou seja, maior de 16 

anos e menor de 18 anos, não havendo se falar em pronúncia da prescrição 

total. Recurso de Revista de que não se conhece (TST - ARR - 

783-45.2010.5.04.0732 , Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo 

Bastos, Data de Julgamento: 15/04/2015, 5ª Turma, Data de Publicação: 

DEJT 24/04/2015).      
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    RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. HERDEIRO 

MENOR. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO 

INICIAL. É entendimento desta Corte Superior que não corre prazo 

prescricional contra o herdeiro menor, nos termos do artigo 198, I, do Código 

Civil. Quanto ao marco inicial da prescrição, correta a decisão do Regional 

que concluiu que seria a data do falecimento do empregado. Precedentes. 

Recurso de Revista não conhecido (TST - RR - 178-49.2011.5.04.0026 , 

Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de Julgamento: 22/04/2015, 8ª 

Turma, Data de Publicação: DEJT 24/04/2015).  

 

Diante do exposto, tendo o Regional reformado a 

sentença para afastar a prescrição total, sob o entendimento que o prazo 

da prescrição começava a fluir a partir de quando as herdeiras menores 

completassem dezoito anos, isto é, em 12.04.2010, e não dezesseis anos, 

quando poderiam, com assistência de seu representante legal, terem 

pleiteado seus direitos, incorreu em possível violação do artigo 198, 

I, do CC, razão pela qual dou provimento ao agravo da reclamada para melhor 

exame do agravo de instrumento. 

 

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

CONHECIMENTO 

 

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço do 

agravo de instrumento. 

 

MÉRITO  

 

PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR SUCESSOR DE EMPREGADO 

FALECIDO 

Conforme fundamentos expostos quando do provimento do 

agravo, vislumbrou-se a ocorrência de possível violação do artigo 198, 

I, do CC, razão pela qual dou provimento ao agravo de instrumento, 

convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo 
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e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 

partes e dos interessados de que o julgamento do recurso de revista se 

dará na sessão ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias 

úteis contados da data da publicação da respectiva certidão de julgamento 

(RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 122). 

 

III – RECURSO DE REVISTA 

 

CONHECIMENTO 

 

Satisfeitos os pressupostos genéricos de 

admissibilidade, passo ao exame dos específicos do recurso de revista. 

 

PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR SUCESSOR DE EMPREGADO 

FALECIDO 

Tendo em vista os fundamentos expostos quando do 

provimento do agravo e do agravo de instrumento, restou violado o artigo 

198, I, do CC. 

Conheço do recurso de revista. 

 

MÉRITO  

 

PRESCRIÇÃO. HERDEIRO MENOR SUCESSOR DE EMPREGADO 

FALECIDO 

Conhecido o recurso de revista por violação ao artigo 

198, I, do CC, dou-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, 

restabelecer a sentença. 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade: a) conhecer do agravo do Espólio 

e, no mérito, negar-lhe provimento; b) conhecer do agravo da reclamada 

e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do agravo de 

instrumento; c) conhecer do agravo de instrumento da reclamada e, no 
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mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, 

determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 

julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que 

o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária subsequente 

ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação 

da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 c/c art. 

122); d) conhecer do recurso de revista da reclamada, por violação ao 

artigo 198, I, do CC, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando 

o acórdão regional, restabelecer a sentença. 

Brasília, 1 de outubro de 2019. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 
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